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Institui o Furidó Münicjpal de Bém-Estar
Arima'i, e dá o`masprovidéncias'..-'     .'

ELsio CArios VÁLDUGA, Prefeito Municípal ¢e Ponte Preta, ém \
í `   exercício', Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Münicipal.de \Vereadores aprovou e eu
sancion'o e promulgo a áeguinte Lei:

CAPÍTULO I , .

D0 FUNPO MÚNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL

Art.1°  -Fica  instituído  o'`Fundo  Municipal  de` BemLEstar Anima]  -
ÉMBEA,destinadoaofinanciamentodeaçõcsvoltadasàsaúde,proteção,defesaebem-
estar doà animai§ no MLmicípio de-Ponte Preta,

Ea

Art, 2° -Constituem receitas dó\Fundo Múicipal de Bem-Estar Animal
T  -FMBEA:

EstadLBl}

j-'dicas;

1 -  recursos  ptoverientes  dà  tmnsBe\ênciss  dos `G,overi;ós Pedcral  c

ii - doações, auxíi,ios, contribuições e subvenções de pessoas fisiéa5 ouill
[11 - produto  da arrecada'ção  de multas  aplicadas  eh  decorrência de

inftaçõ€s à legislação de proteção animal;

con,dutg       /` [V -Va]°fes  de  convênios.  mos  de cooperação  e ajus`tamentos de

V - rendimentos de aplicações fmanceiras;

VI -oms [eceitas destinadáá por lei ou regulamento.

Art.  3® -Os  recursos  do  Fmdo`Munícípal  de iBem-Estar  Anria|  -L     .
FMBEA   serão  depositados  em  conta  específica  e  utilizados  exclusivamenteL nas`    finalidades previstas ne§ta Lei.
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CAPÍTULó 11

DA GESTÃO DO FUNDO
`     .`Árt.  4° -, A,gestão 'do FJndo caberá à Secretari`a MLmicipa]  de Óbras\;

ÁgricultimeMeióAmbiente,quefiçará[esponsávelpepexecuçãoecontroledasações
plevistas.                                                       `

Art., 5°'-- 0 Fuh'do terá seu fimcionamento fi§ca]izado por um Consemo
Municipà].dé Bem-E§tar,, Arimal L `COMBEA, a ser Ínstituído por mcreto do Podei
Executivo,

ATt.  6°  -  Compete  ào  Conselho  Municipal  de  Bem-Estap  Aníma]  -
coMBEA:

[ -acompmhar e fLscalizar a aplicação dos irecLüsos dD Fundo;

\   11 - sugerir ê auxíiiar na fomuiação de políticas púbiicas vo]tadas ao
b;n]-estarmirial;

iii -apoiap campanhas  Êducativas é  de `conscientização -sobrç  guarda
+e§ponsáveL e saúde mimal; ,  .

\    IV-aÉrovar o pJano qmaJ de ap]jcação dos Tecursos.

\_

CÁPÍTULO III   \
'DISPOSIÇÕESFINAIS    ,     '

\  Artr  7°. -  As  despesas  decorrentes. desta  l,ei  correrão  por  conta  das

d-otações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.    \

Ari. .8® - Esq Lei sérá regulàmentada, no que couber, por Decreto do
Podei Execu'tivo.                                                                                                                             '

Art,9°-EstaLei'eritraemvigorhadatadesuapublicaçao.

AL10-Revogffi-seasdispósiçõesemcontráriQ.

Gabinçte do Prefeito Municipal dé Ponté Preta, aos 21  diaà do mês de
maio do aho de 202ó.

ELSIO Ci~S VALDUGA
Prefeito Municipal em ExerQícÍo
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Ao Exmo. Sr.-

LÃÉRCIO BkuN`

MD. Ppesidentê da Câriara de Vereadmçs`
/

Nesta Cidade
\

`Assunto: EncamintLameritb € Justificativa do.Projqto dé Lei n° 022#026

/

Excelentíssimo Senhor Presi-dente, nobres Vereadqres:

`   -.'        O presente projeto de lei tem por objetivo instituir, a nível local,o Fun¢o

€ o Con§emo Mün'icipal de Bem-Estar Animal.
J         ,-        -oFundo,,e o óõns£rio, se destinam ao fmanciamentodE ações Ypltadàs

às,aúde,pFoteção,de'fesae.bem-estardosapimaisnoi\{uricípiqdePontePrçta.

Se tratq,` o presente prójeto.  de Jm_inut,a padrão `proposta pe|o Estado do
RióGrandedoS'uJ,ctomocondiçãopriapÓssíbilitarqueosMunicípiospossamPleitear
\e esta aptori ãcessar pecursos destinados` a^ causa animal.

ü'   --,`    -

Temos que o Presente pH}g.eto contempb o inteicsse público local,

Assiméquesubmeteriosopresenteaaprecíaçãodosriobri5Edi
'

Gabinete^do Prefeito Municipal de Pon[ç Preta, aós 21 -dias do mês de
maiõ do àrio` de 2026.

ELSIO CARLOS VALDUGA
Pr€ftito Munícípal em Exercíõio
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 022/2026, DE 21  DE
MAIO DE 2026.

Objeto:  Modifica a redação do art.  5° do Projeto de Lei  n° 022/2026.

0   Vereador    LAÉRCIO    BRUN,   juntaLmente    com    os
Vereadores da Bancada do MDB -Movimento Democrático Brasileiro e da
Bancada do PT -Partido dos Trabalhadores, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pela  Lei Orgânica  Municipal e fundamentado nos arts.150 e  151
do  Regimento  lnterno desta  Casa  Legislativa,  apresentam  a  seguinte  Emenda
Modificativa  ao  art.  5°  do  Projeto  de  Lei  n°.  022/2026,  que  "/nsí/.fu/.  o  Fundo
Municipal de Bem-Estar Animal, e dá outras providências."

Art. 1° Fica modificada a redação do art. 5° do Projeto de Lei
n° 022/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Arl.  5°  0  Fundo  terá  seu  funcionamento  fiscalizado  pelo

Conselho Municipal de Bem-Estar Animal, denominado de COMBEA, o qual fica
instituído por esta Lei, como órgão de caráter consultivo e fiscalizador, vinculado
ao   Poder   Executivo   Municipal,   cuja   composição   e   funcionamento   serão
regulamentados por Decreto."

Art.  2° Permanecem  jnalteradas as demais disposições do
Projeto de Lei n° 022/2026.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2026
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JUSTIFICATIVAS

A presente emenda  modificativa ao art.  5° do Projeto de  Lei  n° 022/2026
tem por finalidade adequar a  redação da proposição à melhor técnica legislativa
e aos princípios que regem a Admjnistração Pública.

A redação originalmente apresentada previa que o Conselho Municipal de
Bem-Estar Animal - COMBEA seria  instituído  por Decreto do  Poder Executivo.
Contudo,  considerando  que  referido  Conselho  exercerá  atribuições  de  caráter
consultivo e fiscalizador,  especialmente  no acompanhamento da apljcação dos
recursos do  Fundo  Municipal de  Bem-Estar Animal -FMBEA,  entende-se  mais
adequado e juridicamente seguro que sua criação ocorra  diretamente  por meio
de lei em sentido formal.

A  alteração  proposta  não  modifica  a  essência  da  matéria  originalmente
encaminhada   pelo   Poder  Executivo,   mas  apenas  confere   maior  segurança
jurídica  ao  texto  legislativo,  observando  o  entendimento  predominante  de  que
órgãos  colegiados  com  atribuições  institucionais  permanentes  devem  possuir
prevjsão legal específica.

Dessa   forma,    a    nova    redação   do    an.    5°    passa    a    estabelecer
expressamente  a   instjtuição  do  Conselho  Municipal  de   Bem-Estar  Animal  -
COMBEA  por esta  Lei,  mantendo-se  ao  Poder  Executivo  a  competência  para
regulamentar,  mediante decreto,  sua composição e funcionamento.

Assim,   a   emenda   busca   aperieiçoar  o   Projeto   de   Lei   n°   022/2026,
fortalecendo sua legalidade, constitucionalidade e efetMdade administrativa.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2026.
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Presidente e Vereador MDB

Vereador MDB

z%TgÉüáRus
Vereador MDB

cARÉá:v
Vereadora PT

SKl

JOSE VALDUGA

eador MDB

SELENI FATIMA BORTOLINI

Vereador PT
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Vereador MDB
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